
• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 • FONE: (0172) 86-1219 U C H OA 

ESTADO DE SÃO PAULO --co-i.o ll(IJCIIIIA 

LEI Nm.:ERO 1.649, DE 04 DE JUNHO DE 1.991 
-----=~========~===========~============-

:;:iá nova redação ao artigo lü. da Lei 
, 

Municipal numero 1.604, de 04 de se-

tembro de 1.990. 

SR, CELSO AUGUSTO EIROLLI, Prefei tlh If.unicipal de Uchoa , 

Estado de são Faulo, usando de suas atribuições legais, 

raz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

prcmulga a seguinte Lei: 
, 

O Artigo 12. da Lei Municipal ?lJJlllero 1.604, de 04 de Se-

tembro de 1.990, fica redigido da seguinte forma: 

A área a seguir descri ta faz parte da matrícula número / 

1/38.341, antigas matriculas números 13.185 e 36.297 e tem inÍcio / 

junto a lateral da Rua André Caparroz G~ia e cerca divisória do 

prédio nÚmero 479, de propriedade da SRt. Cathurina Rigatti Ramos , 

daí segue confrontando este referido imóvel e a área remanescente/ 

da ::C"'refeitura 1,unicipal com o ru:no de 47211'4l"NE, 38,27 m., daí de 

flete à esquerda e segue confrontando com a :írea reoanescente da -

:Prefeitura r,lunici:pal "A", com o rumo de 42248'19"NW, 44,00 m., daí/ 

deflete à direi ta e segue cor..:frontando com .i,.ndré :nárrios e Outros// 

com o rumo de 47º11'4l"KL, 135,86 m., daí deflete à direita e segue 

confrontando com área remanescente da Prefeitura Z.:unicipal ":J", com 

os rumos e distâncias, 421148'19"SE, 20,00 m., 47211'4l"liE, 216,74 m 

42248 119"Ni',', 20 ,oo m. , daí deflete à direi ta e segue confrontando / 

com ;,IJdré Eárrios e Outl7os com o rumo de 472.11 1 41" NE, 77,80 m., / 

daí deflete à direita e segue con:.rontando com área remanescente à.a 

Irefeitura Municipal "C", com os rumos e distâncias, 42º48'19"3E , 

233 100 m •, 4 7º111 4l"SVí, 77 ,80 m. 1 42248 119"N\'/, 53,00 m. 1 47~11' 41" 

,;i'/ 1 384 1 40 m., 45231'44"Nºi,, 136,15 m., até o ponto inicial, fechando 

assim uxr.a área de 82.025,35 metros quadrados, 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE, (0172) 86-1219 - U C H OA 

ESTADO DE SÃO PAULO -UIHIIO-ÚIIJll(llf:llla 

Artigo 211. - Eota Lei entrará em vigor na data de sua pu--

blicação, 
- , . revoga.das as dieposiçoes em contrario. 

Pre1'ei tura :Municipa1 de Uchoa, aos 04 dias do mês de Junho 

do ano de 1.. 991.. 

:FRErEITO KUNICI.FAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por/ 

afixação no l.oca1 de costume e pel.a Imprensa Local.. 
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